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Dá denominação à estabelecimento de ensino.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

JUSTIFICATIVA

Podemos dizer, ainda, que além de suas atividades educacionais,

Geraldo, também participou, ativamente, de todo processo político do Municipio de Pirapozinho,

exercendo de forma muito positiva, cargos no legislativo e executivo, como Vereador, Presidente da
Câmara, Vice-Prefeito,e interinamente, a chefia do Executivo Municipal, sempre tendo como

plataforma política, o que foi na sua vida como professor uma bandeira, a educação .
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Artigo 1o - Passa a denominar-se “Profo Geraldo Salim Jorge”,

a Escola Estadual de 1o Grau Jardim Soledade, em Pirapozinho.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

No mês de abril de 1995, faleceu o emérito Professor Geraldo Salim Jorge,

grande figura do campo educacional, que tendo nascido no Município de Tiete, adotou

Pirapozinho, nos idos de 1950, como sua terra, tendo lá conhecido a Professora Dirce Aguiar Dias

Cintra, com quem se casou em 1953.

A atuação do professor no campo educacional merece destaque, haja visto o

mesmo ter dedicado toda sua vida a nobre missão de levar conhecimento a inúmeros jovens, além de

várias cidades circunvizinhas, chegando a exercer a direção de alguns

estabelecimentos de ensino, bem como, ocupou os mais diferentes cargos no âmbito educacional.
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Por fim, em razão de tão destacada atuação, notadamente no campo

o, conferindo aquele estabelecimento educacional,educacional, julgamos justa a presente proposiçã
êntico educador, que contribuiu de forma decisivanomenclatura digna e a altura do nome deste aut

para com o aprimoramento de nossa sociedade.

Sala das Sessões, e

Serviço de Suporte e Conferência

Esta proposição contém
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 102o a 106o Sessões Ordinárias

(de 7 a 14/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 14/08/97.
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